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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 

PODER EXECUTIVO 

 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 
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Francisca Ednalva Pessoa Lopes e Lopes 
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PODER EXECUTIVO 
 

PORTARIAS E DECRETO 
 
Portaria nº 222/2017     

Itajá/RN, 06 de junho de 2017. 
 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 1 (um) diária, sendo valor unitário de R$ 150,00 (cento e cinquenta 
reais), para o Senhor ALAOR FERREIRA PESSOA NETO, ocupante do cargo de Prefeito, portador do 
CPF: 008.349.084-17, para no dia 06 de junho de 2017, se deslocar ao Escritório RJ Assessoria à 
Municípios LTDA - Natal/RN, cuja saída está programada às 5h, com retorno previsto para 17h do 
mesmo dia, com o objetivo de tratar de assuntos da Obra referente a Unidade Básica de Saúde (UBS) 
do município e outros assuntos correlatos. 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 06 de junho 
de 2017. 
 
Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

LEIS 

 

EM BRANCO 
 
 
 

LICITAÇÕES 
 
AVISO DE RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 012305/2017 
 
OBJETO: LOCAÇÃO DE SOFTWARES (LICENCIAMENTO DE SOLUÇÕES DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO PARA GESTÃO PÚBLICA, COMPREENDIDOS EM: ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO, 
ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRO E GERAÇÃO DO LRF/SIGAP/SICONF, LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL, 
INTEGRAÇÃO COM BANCO DO BRASIL, RESTOS A PAGAR, CONTABILIDADE, TABELAS DIVERSAS), 
SISTEMA DE LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS; SISTEMA DE DIÁRIAS E PASSAGENS AÉREAS; 
SISTEMA DE RH E FOLHA DE PAGAMENTO; SISTEMA DE GESTÃO DAS ESCALAS DOS PLANTÕES; 
SISTEMA PATRIMONIAL; SISTEMA DE ALMOXARIFADO; SISTEMA DE PROTOCOLO GERAL; PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA; GERENCIAMENTO DE DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS; CONTROLE DE ACESSO 
AOS SISTEMAS; PROCEDIMENTOS GERAIS INERENTES AOS SISTEMAS; ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. 
PROCESSO DE IMPLANTAÇÃO E CONVERSÃO (MIGRAÇÃO) DO BANCO DE DADOS E TREINAMENTO E 
ATUALIZAÇÃO DE PESSOAL, PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN. 
 
O Pregoeiro e Equipe de apoio, nomeados pela Portaria nº 023/2017 da Prefeitura Municipal de 
Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais, torna público aos interessados que o PREGÃO PRESENCIAL 
Nº. 012305/2017, cujo certame se deu às 09h do dia 06/06/2017, sagrou o seguinte proponente: TOP 
DOWN CONSULTORIA LTDA – CNPJ: 40.998.734/0001-26, vencedor do item deste certame, conforme 
consta no mapa de apuração anexo aos autos. 

  
                       Itajá/RN, 06 de junho de 2017. 

  
 

______________________________ 
Gilclécio da Cunha Lopes 

Pregoeiro Municipal de Itajá/RN 
 
 

PODER LEGISLATIVO 

 

EM BRANCO 
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